
 

 
ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA BELA DA SS. TRINDADE. 
ADMINISTRAÇÃO 2013/2016 

 

DECRETO Nº. 102/2015, DE 26 DE OUTUBRO DE 2015. 
 

 

 

“DISPÕE SOBRE O FERIADO 
MUNICIPAL, DIA 30 DE OUTUBRO, 
REFERENTE AO DIA DO SERVIDOR 
PÚBLICO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”. 
 
 

ANDERSON GLAUCIO DE ANDRADE, Prefeito Municipal de 
Vila Bela da Santíssima Trindade, Estado do Mato Grosso, no uso de suas 
atribuições legais, 

 
CONSIDERANDO que o governador do Estado, transferiu do dia 28 

para o dia 30 de outubro de 2015, o feriado do dia do Servidor Público;  
 
 
DECRETA: 
 

  
Art. 1º – Em consonância com o Decreto do Governador do 

Estado, o prefeito de Vila Bela da Santíssima Trindade, transfere o feriado do dia 
do Servidor Público dia 28 de outubro (quarta-feira) para o dia 30 de outubro de 
2015 (sexta-feira) . 

 
Art. 2º - Assim, na Sexta feira (30), o expediente nas 

repartições municipal será facultativo, com exceção dos servidores lotados nos 
serviços essenciais de saúde (Urgência e Emergência). 

  
Art. 3º – Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação revogando-se as disposições em contrário.  
 

 
                  GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE VILA BELA DA 
SANTÍSSIMA TRINDADE, ESTADO DE MATO GROSSO, AOS VINTE E 
SEIS DIAS DO MÊS DE OUTUBRO DE DOIS MIL E QUINZE.  

 

 

ANDERSON GLAUCIO DE ANDRADE 
PREFEITO 

 


